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DECRETO N° 223/GAB/2025                             
     24 DE OUTUBRO DE 2025

“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO PONTO FA-
CULTATIVO, ALUSIVO AO DIA SERVIDOR PÚBLICO 
DO ANO DE 2025”. 

O Sr. OSMY TOLEDO DE SOUZA, Prefeito Municipal de 
Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas contidas no artigo 77 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido, o ponto facultativo alusivo do dia 
Do Servidor Público do dia 28 de outubro, para o dia 31 de 
outubro de 2025 (sexta-feira) 
Parágrafo único: os serviços essenciais da Saúde que adotará 
escala de serviços adequados.
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 
 
 

Processo Administrativo nº 576/2025 
Chamamento Público 004/2025 

 
Empresa Credenciada: JOSÉ SALVADOR FERNANDES, inscrita no CNPJ nº 29.826.155/0001-63. 
Valor Total Estimado: R$ 933.753,81 (novecentos e trinta e três mil, setecentos e cinquenta e três 
reais e oitenta e um centavos). 

 
Situação: Empresa credenciada, conforme edital e legislação vigente. 
Base Legal: Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data da Homologação: 24/10/2025.Publique-se e cumpra-se. 

 
Teixeirópolis/RO, 24 de outubro de 2025. 
 
 

 

 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná-RO 

CNPJ: 05.881.925/0001-02
Registro Cartório N° 298 fls. 050 N° 1/84 livro A-01 - Util. Pública Municipal Lei 159 - Util. Pública Estadual Lei 252

Telefone (69) 98459-1697

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLEIA  GERAL  ORDINÁRIA  E 

ELEITORAL

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná – APAE, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.881.925/001-02, neste ato representado por seu Presidente, Edson Aleotti, CPF: 

491.912.509-78, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social,  convoca todos os 

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários para participarem da  Assembleia 

Geral Ordinária e Eleitoral, a realizar-se no dia 29 de novembro de 2025, às 18:00 horas, 

em primeira convocação,  com a presença da maioria  absoluta dos associados,  e às  19:00 

horas,  em segunda convocação,  com qualquer número de presentes,  nas dependências  da 

sede da APAE, situada à Rua Dr. Antônio Lázaro de Moura, n 1.123, Bairro Jardim dos 

Migrantes, para deliberar sobre a seguinte:

Ordem do Dia

1. Prestação de contas referente ao exercício de 2023 a 2025, acompanhada do parecer do 

Conselho Fiscal;

2. Eleição da nova Diretoria para o triênio de 2025 a 2028.

Das Inscrições de Chapas

As chapas interessadas em concorrer à eleição deverão ser inscritas na Secretaria da APAE 

até 05 (cinco) dias antes da data da assembleia, mediante requerimento dirigido à Comissão 

Eleitoral,  contendo  os  nomes  completos  e  respectivos  cargos  dos  candidatos  à  Diretoria 

Executiva e ao Conselho Fiscal, conforme disposições estatutárias.

Disposições Gerais

Somente  poderão  participar  da  assembleia  e  exercer  o  direito  de  voto  os  associados  que 

estiverem  em dia  com suas  obrigações  estatutárias e  devidamente  registrados  no  quadro 

associativo da instituição.

O presente edital será  publicado em jornal de circulação local e fixado em local visível na 

sede  da  APAE de  Ji-Paraná,  em cumprimento  ao  prazo  mínimo  de  15  (quinze)  dias de 

Rua Dr. Antônio Lázaro de Moura 1123 - Jardim Presidencial – CEP 76.900-673-Ji-Paraná - RO 

financeiro.apaejipa@gmail.com
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antecedência, conforme determina o Estatuto Social.

Ji-Paraná – RO, 22 de outubro de 2025.

_____________________________

Edson Aleotti

Presidente da APAE de Ji-Paraná

CNPJ: 05.881.925/0001-02
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financeiro.apaejipa@gmail.com
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C.N.P.J.: 84.722.933/0001-82 
Município: TEIXEIRÓPOLIS 

 
DECRETO Nº 222/2025, de 24 de Outubro de 2025. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 1291/2024, de 21 de Setembro de 2024. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 165.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

03.000 - EDUCAÇAO 
03.001 - FUNDO DE DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

03.001.12.361.5.2014-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 
 
 

R$75.000,00 
1.500.0025.1001 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE 75.000,00 

 
03.000 - EDUCAÇAO 
03.001 - FUNDO DE DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

03.001.12.365.5.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$45.000,00 
1.540.0070.1070 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 45.000,00 

 
03.00 - EDUCAÇAO 
03.01 - FUNDO DE DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

03.001.12.361.5.2014-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$45.000,00 
1.500.0025.1001 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE 45.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

03.00 - EDUCAÇAO 
03.01 - FUNDO DE DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

03.001.12.361.5.2015-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$45.000,00 
1.540.0030.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 45.000,00 

 
03.000 - EDUCAÇAO 
03.02 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

03.002.12.122.4.2008-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$75.000,00 
1.500.0025.1001 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE 75.000,00 

 
03.000 - EDUCAÇAO 
03.02 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

03.002.12.122.4.2008-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$45.000,00 
1.500.0025.1001 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE 45.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 24 de Outubro de 2025. 
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 24 de Outubro de 2025. 

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
GABINETE DO PREFEITO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 DISPENSA ELETRONICA Nº 29/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 347 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO, HOMOLOGA 
nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do procedimento 
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (LOCAÇÃO DE SOM 
MÉDIO PORTE PARA EVENTOS DA SEMECT, SEMPLAFE E SEMAST) 

FORNECEDOR  CNPJ 

T TRINDADE PACIFICO EVENTOS 31.864.985/0001-27 
  

 
 

TOTAL 
ADJUDICADO  

TOTAL ORÇADO  ECONOMIA % ECONOMIA  R$ 

R$ 30.000,00 R$ 52.197,00 42,5254% 22.197,00 
 
 

Teixeirópolis/RO, 24 de Outubro de 2025 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 634/2025
Chamamento Público nº 005/PMT/2025
Edital de Licitação nº 005/PMT/2025

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, com ou sem fins lucra-
tivos, para a prestação de serviços especializados na realização 
de oficinas de ballet clássico e musicalização infantil, voltadas 
ao público infantojuvenil de 4 a 14 anos, prioritariamente 
oriundas de famílias em situação de vulnerabilidade social, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Trabalho – SEMAST.

Empresa Credenciada: CONSERVATÓRIO DE MÚSICA 
SONATA LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.278.919/0001-72.
Itens e Valores Credenciados:
Oficina de Ballet Clássico – 12 meses – R$ 5.500,00 – Total: 
R$ 66.000,00
Oficina de Musicalização Infantil – 12 meses – R$ 4.500,00 
cada – Total: R$ 54.000,00

Valor Total Credenciado: R$120.000,00 (cento e vinte mil 
reais)

Situação: Empresa habilitada e credenciada conforme as 
exigências do edital.
Base Legal: Lei Federal nº 14.133/2021
Data da Homologação: 24/10/2025.

Teixeirópolis/RO, 24 de outubro de 2025.
_________________________________________ 

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2025.10.24 17:17:04 
-04'00'
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
 PRÉVIA

O empreendimento IMPERMOLL- FABRICACAO, CO-
MERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS IMPERMEA-
BILIZANTES LTDA, localizado na Diamante, n°855, Bairro 
Distrito Industrial, no município de Ji-Paraná - RO, CNPJ: 
40.518.991/0001-13, torna público que requereu à Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM a 
Licença Prévia, referente à atividade: Fabricação de imper-
meabilizantes, solventes e produtos afins

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO

O empreendimento IMPERMOLL- FABRICACAO, CO-
MERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS IMPERMEA-
BILIZANTES LTDA, localizado na Diamante, n°855, Bairro 
Distrito Industrial, no município de Ji-Paraná - RO, CNPJ: 
40.518.991/0001-13, torna público que requereu à Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM a 
Licença de Instalação, referente à atividade: Fabricação de 
impermeabilizantes, solventes e produtos afins

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 
OPERAÇÃO

O empreendimento IMPERMOLL- FABRICACAO, CO-
MERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS IMPERMEA-
BILIZANTES LTDA, localizado na Diamante, n°855, Bairro 
Distrito Industrial, no município de Ji-Paraná - RO, CNPJ: 
40.518.991/0001-13, torna público que requereu à Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM a 
Licença de Operação, referente à atividade: Fabricação de 
impermeabilizantes, solventes e produtos afins

 AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 90032A/SUPECOL/PMJP/RO/2025. 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações, - SUPECOL Agente de Contratação e da 
Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 
2465/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações, em favor da empresa: V. Apa-
recida de Souza ME (Legislar Treinamentos). Inscrita no 
CNPJ sob nº 49.504.587/0001-65, no valor total: R$ 5.940,00 
(cinco mil novecentos e quarenta reais), referente ao Processo 
Administrativo n° 1-11875/2025 SEMAD, cujo objeto é o 
Pagamento de taxa de inscrição para capacitação em curso de 
Gestão de Frotas de Veículos: Planejamento, Logística de 
Manutenção e Custos Operacionais. Informações complemen-
tares estão disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.
ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 24 de outubro de 2025. 
 

ÂNGELO SIMÕES 
Agente de Contratação 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ELETRÔNICA Nº 90031A/SUPECOL/PMJP/2025 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 2465/2025, torna público aos interessa-
dos que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
junto ao Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/
pt-br/, com início da sessão de disputa de lances agendada para 
03/11/2025 das 08h:30min às 14h30min (horário de Brasília), 
cujo o objeto é a Aquisição de computadores (desktop). Valor 
Total Estimado: R$ 28.331,94 (vinte e oito mil e trezentos 
e trinta e um reais e noventa e quatro centavos), referente ao 
Processo Administrativo Nº 22-78/2025 - AGERJI. Demais 
informações encontram-se disponíveis no site http://trans-
parencia.ji-parana.ro.gov.br/ e Portal de Compras Públicas: 
www.gov.br/compras/pt-br/  

Ji-Paraná, 24 de outubro de 2025.
 

Ângelo Simões 
Agente de Contratação 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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‘INCINERANDO’

Foram mobilizados cerca de 50 policiais civis e 
 militares para o cumprimento de sete mandados 

PC deflagra operação contra 
facção criminosa no Cone Sul

 (Da Redação) 
A  Polícia Civil de 
Rondônia deflagrou,  
na sexta-feira (24), 
a Operação “Incine-
rando” para desar-
ticular uma célula 
de facção criminosa 
envolvida em homi-
cídios qualificados, 
ocultação de cadá-
veres e na condução 
de um “tribunal do 
crime” na região do 
Cone Sul do estado. 
A ação teve abran-
gência interestadual, 
com mandados cum-
pridos em Porto Ve-
lho, Pimenta Bueno 
e no estado de Mato 
Grosso.

A operação foi 
coordenada pela 1ª 
Delegacia de Polí-
cia Civil de Pimenta 
Bueno, em conjunto 
com a 2ª Delegacia 
de Repressão ao Cri-
me Organizado (2ª 
DRACO), vinculada 
ao Departamento de 
Combate à Corrup-
ção e ao Crime Or-
ganizado (Decco), 

Foto: Assessoria/Divulgação

com apoio da Secre-
taria de Segurança, 
Defesa e Cidadania 
(Sesdec), Delegacia 
Regional de Caco-
al, Polícia Militar, 
Core, Departamento 
de Polícia do Interior 
(DPI) e Ministério 
Público de Rondô-
nia.

Foram mobiliza-
dos cerca de 50 poli-
ciais civis e militares 

para o cumprimento 
de sete mandados 
de prisão temporária 
e cinco de busca e 
apreensão domici-
liar, expedidos pela 
1ª Vara Criminal de 
Pimenta Bueno. Os 
investigados respon-
dem por homicídio 
qualificado, oculta-
ção de cadáver e or-
ganização criminosa.

As investigações 

indicam que o grupo 
mantinha um sistema 
paralelo de “justiça”, 
no qual pessoas eram 
torturadas e executa-
das após “julgamen-
tos” realizados por 
lideranças da facção 
via videoconferên-
cia, com posterior 
ocultação dos cor-
pos. Com informa-
ções da Assessoria/
PC.
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